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L gl 
MENSAGEM Nº 001 /26 dll‘ Pauli a SI 

De 09 de janeiro de 2026 

Ao 
Excelentissimo Sr. 

Vereador Valdir José Dowsley 
Presidente da Câmara Municipal de Jodo Pessoa-PB 
Nesta 

Jodo Pessoa, 09 de janeiro de 2026. 

Ref.: Encaminhamento de Autbgrafo nº 4036 — PLO 575/2025 - Estima a receita e fixa a 
despesa do Municipio de Jodo Pessoa para o Exercicio 2026 

Sr. Presidente, 

Dirijo-me a esta Casa Legislativa, por intermédio de V.Ex."., para comunicar 

que, usando das prerrogativas do art. 35, $ 2°, da Lei Orgânica do Municipio de João Pessoa, 

combinado com o art. 60, IV, do mesmo diploma legal, decidi yetar as seguintes emendas 
de Remanejamento ao Projeto de Lei Ordinaria n® 575/2025, que estima a receita e fixa a 
despesa do Municipio de Jodo Pessoa para o Exercicio 2026 — Lei Orgamentaria Anual (LOA 

2026), aprovado pelo Plendrio desta Casa Legislativa em Sessdo Ordinaria realizada em 16 de 
dezembro de 2025, pelas razdes que passo a expor: 

EMENDA DE REMANEJAMENTO 01/2025: 

Razdes do Veto: 

Após análise por parte da equipe técnica, constatou-se que a Emenda nomeada 

esta em desacordo com a classificacio orcamentiria da despesa, ou seja, o elemento de 

despesa informado para anulação não existe na referida ação de governo informada, desta 
forma, a emenda proposta vai de encontro ao disposto no art. 28, III, $ 1°, da Lei nº 15.596, de 

28 de julho de 2025. 

EMENDAS DE REMANEJAMENTO 02/2025, 13/2025, 14/2025 E 15/2025: 

Razd Vet 

As emendas sob comento tratam de implementagdo/reestruturagio de PCCR 

(Plano de Cargo, Carreira e Remuneração) de categorias de servidores de orgdos integrantes da 

estrutura do Poder Executivo. Em que pese o fato de reconhecer a importancia dos temas, 

entendo que o acolhimento das referidas emendas pode infringir o principio da independéncia 

entre os poderes, previsto em nossa Constituigdo, especialmente no que diz respeito a 
competéncia legislativa municipal. 

As
si

na
do

 p
or

 1 
pe
ss
oa
: 
CI
CE
RO
 D
E 
LU
CE
NA
 F
IL
HO
 

Pa
ra

 v
er
if
ic
ar
 a
 v
al

id
ad

e 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce
ss
e 
ht

tp
s:

/j
oa

op
es

so
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
ri

fi
ca

ca
o/

49
74

-0
00

7-
FO

AB
-5

4B
7 
e 
in
fo
rm
e 
o 
cd

ig
o 
49

74
-0

00
7-

FO
AB

-5
4B

7



A função legislativa da Câmara de Vereadores é, notadamente, típica e ampla, 

porém residual, atingindo as matérias que não foram reservadas, expressa e privativamente à 
iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao 

processo legislativo, mais especificamente, não observando aquele que detém o poder de 
iniciativa legislativa para determinado assunto, apresentara flagrante vício de 
inconstitucionalidade. Vejamos o que diz a Lei Organica do Municipio de João Pessoa: 

Art. 30 Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que 

versem sobre: 
1 - regime juridico dos servidores; 

I - criação de cargos, empregos ou funções na Administragdo direta e 
autdrquica do Municipio, ou aumento de sua remuneração; 

1V - criagao, estruturagdo e atribui¢ées dos orgaos da Administragdo direta do 

municipio. 

Dessa forma, ha vicio de iniciativa nas emendas propostas, pois dizem 
respeito ao regime juridico dos servidores de determinadas categorias, todas integrantes 

da estrutura do Poder Executivo, bem assim na estruturacdo da carreira e possivelmente 

aumento de despesas com remuneracio. 

Vé-se, pois, que ao aprovar as Emendas em questio, a Camara Municipal 

poderia estar extrapolando sua competéncia legislativa e invadindo a esfera de atuação de outros 
Poderes e instâncias federativas, ferindo o principio da independéncia entre os Poderes. 

EMENDA DE REMANEJAMENTO 07/2025: 

Razdes do Veto: 

Após analise por parte da equipe técnica, constatou-se que a Emenda nomeada 
contém erro na classificagio funcional, mais precisamente no que diz respeito a 
classificação institucional, cujo cédigo informado inexiste para a referida secretaria. Desta 

forma, a emenda proposta vai de encontro ao disposto no art. 28, II, $ 1°, da Lei nº 15.596, de 28 

de julho de 2025. 

Isto posto, e por entender que é essencial respeitar a divisdo de competéncias 
estabelecidas em nossa Constituigdo para garantir o correto funcionamento do sistema politico- 

administrativo, forgosos se fazem os vetos as Emendas de Remanejamento 01/2025, 02/2025, 
07/2025, 13/2025, 14/2025 e 15/2025, todas clas propostas ao texto originario do Projeto de Lei 
Ordindria nº 575/2025. 

Oportunamente, restituo a matéria ao reexame e apreciagdio do Poder 
Legislativo Municipal para analise e deliberagdo de Vossas Excelén 

Cicero de Lucena Filho 
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1) VERIFICAGAO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificagéo: 4974-0007-FOA8-54B7 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas: 

/  CICERO DE LUCENA FILHO (CPF 142.XXX.XXX-53) em 09/01/2026 16:06:31 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Enmitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificagdo por meio do link: 

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4974-0007-FOA8-54B7


